
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei 023/2021, de 31.08.2021, de autoria do poder 

Executivo que “Dispõe autorizar a abertura de crédito 

especial no orçamento e dá outras”. 

 

RELATÓRIO 

  Consulta-nos a Comissão de justiça, redação e 

finanças, através de sua Presidência, sobre a constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 023/2021 de 

31 de agosto de 2021 que dispõe em autorizar o Poder Executivo 

proceder a abertura de crédito especial junto ao orçamento e dá outras 

providências.  

   Em apertada síntese é o relato. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da 

questão posta cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos 

termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 

juntados.   

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 

dispõe, em seu artigo 24, inciso I, as competências concorrentes,  in 

verbis: 

Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 

urbanístico; 

(...) 



 

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 

da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 

gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender 

a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 

contrário.  

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1º do 

supracitado artigo) e, neste mister, incumbe estados-membros a 

suplementação (§2º do supracitado artigo), no que concerne aos 

Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II, também do Texto 

Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades locais: 

Art. 30 - Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber. 

Ainda sob o aspecto da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1.988, dispõe o artigo 166, §8º: 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 

créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 

Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

O Princípio da Legalidade condiciona a abertura de 

crédito a necessidade de autorização legislativa, nos termos do artigo 

167 inciso V da CRFB/1988, deve ser precedido de justificativa e da 



 

 

existência de recursos disponíveis, conforme determina os arts. 42 e 43 

da lei nº 4.320: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para 

ocorrer a despesa e será precedida de exposição 

justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em 

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 

realiza-las. 

Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao 

pretendido, uma vez que o respeito ao limite de abertura de créditos 

orçamentários especiais é de responsabilidade do Executivo Municipal, 

cabendo a este responder perante o Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de Mato grosso por eventual excesso.   Portanto, visto que o 

presente projeto de lei atende aos pressupostos legais, sob o aspecto 

jurídico, encontra-se apto para apreciação pelo plenário desta Casa. 

Por fim, esclareço aos componentes desta Egrégia Casa 

de Leis que a manifestação acima reflete a simples opinião do 

parecista em relação a questão posta, não estando os nobres Edis ou 

qualquer autoridade vinculada ao seu cumprimento, podendo efetivar 

outras providencias que entender pertinente. 



 

 

Este é o parecer, s. m. j.  

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2.021  

 

      Róbie Bitencourt Ianhes  

   Assessor Jurídico Legislativo 

 

 

 


